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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0063/2024 

  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

INTERESSADO:  ONE GESTÃO E SERVIÇOS LTDA – ONE SMART SECURITY 

 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços de apoio administrativo, operacional e técnico, 

para atender às necessidades do Município de Angical/BA, solicitado pelas Secretarias, pertencentes a 

este Município, conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital  

 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

A pregoeira da Prefeitura Municipal de Angical-BA, tendo em vista a Impugnação do Edital 

apresentada pela ONE GESTÃO E SERVIÇOS LTDA – ONE SMART SECURITY, decide sobre 

os pedidos formulados nos seguintes termos. 

 

 

 

1 - DO RELATÓRIO:  

 

O Município de Angical, Estado da Bahia, lançou o edital do Processo Licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 006/2024 visando a Contratação de empresa para a prestação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços de apoio 

administrativo, operacional e técnico, para atender às necessidades do Município de Angical/BA, 

solicitado pelas Secretarias, pertencentes a este Município, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência – Anexo I, do Edital sendo o processo licitatório regido pelas disposições da Lei nº 

14.133/2021 e pelas condições estabelecidas em seu Edital. 

 

Trata-se de impugnação ao edital do Pregão em epígrafe, formulada pela ONE GESTÃO E 

SERVIÇOS LTDA – ONE SMART SECURITY, questionando os itens que demanda a apresentação 

de registro secundário no Conselho Regional de Administração do Estado da Bahia (CRA/BA). 
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2 - DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS: 

 

Considerando que a impugnação foi apresentada tempestivamente, bem como revestida dos 

pressupostos formais necessários aos seus regulares processamentos, uma vez que acompanhada de 

documentos que comprovam a legitimidade dos subscritores do ato quanto à representação das 

empresas, decide este Pregoeira pelo seu recebimento. 

 

3 – DOS FATOS: 

A presente Administração Pública, objetivando o “Contratação de empresa para a prestação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços de apoio 

administrativo, operacional e técnico, para atender às necessidades do Município de Angical/BA, 

solicitado pelas Secretarias, pertencentes a este Município, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência – Anexo I, do Edital”, publicou o Edital do Pregão Eletrônico Nº 006/2024. 

 

Nesse sentido, irresignada em face de disposições editalícias que entende ilegais, a empresa ONE 

GESTÃO E SERVIÇOS LTDA – ONE SMART SECURITY apresentou impugnação para solicitar 

retificações no Edital. 

 

Ao fazer uma análise sobre os argumentos apresentados opino no sentido de acolher as solicitações, 

conforme restará pormenorizadamente exposto a seguir.  

 

Inicialmente, verifica-se que a empresa ONE GESTÃO E SERVIÇOS LTDA – ONE SMART 

SECURITY questiona os itens que demandavam a apresentação de registro secundário no Conselho 

Regional de Administração do Estado da Bahia (CRA/BA), por entender que não decorria de obrigação 

legal e ensejaria restrição à competitividade. 

 

Para a empresa representante, essa exigência não seria razoável, sendo cláusula restritiva e, portanto, 

incompatível com preceitos constitucionais. 

 

Vejamos o que diz a nova lei de licitação nº 14.133/2021 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação téc-

nico-profissional e técnico-operacional será restrita a: 
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I - apresentação de profissional, devidamente regis-

trado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execu-

ção de obra ou serviço de características semelhantes, para 

fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, que de-

monstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equiva-

lente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada mem-

bro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

Este artigo estabelece como condição de habilitação em processos licitatórios a apresentação de certi-

dões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando aplicável.  

Esses documentos têm o propósito de demonstrar a capacidade operacional do licitante na execução de 

serviços similares, considerando a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao 

objeto da licitação. 

Além disso, o artigo menciona a possibilidade de apresentação de documentos comprobatórios emiti-

dos conforme o § 3º do art. 88 da mesma Lei. O § 3º do artigo 88 trata da emissão de certidões unifi-

cadas para comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, facilitando o processo de 

habilitação. 

Dessa forma, para atender a essa condição de habilitação, o licitante deve fornecer certidões ou atesta-

dos emitidos pelo conselho profissional competente, quando aplicável, evidenciando a capacidade ope-

racional em serviços similares. Adicionalmente, pode incluir documentos comprobatórios emitidos 

conforme as regras estabelecidas no § 3º do artigo 88 da Lei 14.133/21. 

Os conselhos profissionais têm um papel crucial em diversas áreas, sendo responsáveis por 

regulamentar e fiscalizar o exercício das profissões. Seu objetivo principal é assegurar que os 

profissionais atuem de acordo com os padrões éticos, técnicos e legais estabelecidos para cada categoria. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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A etapa de qualificação técnica é fundamental no processo de habilitação das empresas em licitações 

públicas, e se desdobra em duas vertentes: qualificação técnico-operacional e qualificação técnico-

profissional.  

A qualificação técnico-operacional diz respeito à capacidade da empresa, abrangendo elementos ca-

racterísticos da estrutura organizacional da licitante, como instalações, equipamentos e equipe.  

Por outro lado, a qualificação técnico-profissional está relacionada ao profissional que integra a em-

presa licitante, destacando especificamente o profissional detentor do respectivo atestado. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) possui jurisprudência consolidada, ressaltando a importância de 

não confundir a capacidade técnico-operacional, que é inerente à empresa, com a capacidade técnico-

profissional, que se refere aos profissionais responsáveis.  

Um acórdão específico (Acórdão 1332/2006-TCU-Plenário) destaca que a qualificação técnica engloba 

tanto a experiência empresarial quanto a dos profissionais. Nesse caso, a primeira relacionada à capa-

cidade técnico-operacional da empresa e a segunda à capacidade técnico-profissional dos indivíduos 

envolvidos. 

Enquanto a capacitação técnico-profissional está centrada na qualificação do corpo técnico, a capaci-

tação técnico-operacional é mais abrangente, englobando requisitos empresariais como estrutura ad-

ministrativa, métodos organizacionais e processos internos de controle de qualidade.  

Na prática, a comprovação da qualificação de um profissional não é suficiente para garantir a experi-

ência operacional da empresa à qual esse profissional está vinculado, seja como prestador de serviços 

ou sócio, podendo comprometer a qualidade da execução contratual, conforme destaca o Acórdão 

2208/2016-TCU-Plenário. 

Sendo assim a Lei 14.133 trouxe inovação importante relacionada com a qualificação técnica dos lici-

tantes. Estabeleceu a possibilidade de comprovação da qualificação técnico-operacional das empresas 

mediante a apresentação de certidão emitida pelo conselho profissional competente (art. 67, inc. II). 

Dito isto, não há que se falar em violação ao princípio da competitividade entre os participantes, haja 

vista que as exigências questionadas se encontram amplamente compatíveis com a legislação vigente. 
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4 - DA CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, INDEFIRO a presente impugnação haja vista que as razões apresentadas na im-

pugnação não justificam uma modificação nas disposições estabelecidas, as quais foram elaboradas 

visando à lisura e à transparência do processo licitatório.  

 

Dê ciência à Impugnante, após divulgue-se esta decisão junto ao Diário Oficial do Município.  

 

Ao final, cumpre esclarecer que a análise aqui consignada ateve-se às condições exigidas no Instru-

mento Convocatório.  

 

É o parecer.  

 

Angical/BA, 22 de abril de 2024 

 

 

NEILA FERREIRA BEZERRA DOS SANTOS 
Pregoeira e Presidente da Comissão de Licitação 

do Município de Angical - Bahia 


